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              PREFEITURA MUNICIPAL DE BICAS

                                                              Procuradoria do Município

                   Praça Raul Soares, 20 centro – CEP: 36.600.000.

Ofício 270/PGM/2019                                                         Bicas, 20 de Novembro de 2019.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       


Assunto: Encaminhamento do Projeto de Lei que reajusta o pagamento do piso profissional nacional dos agentes comunitários de saúde, nos termos da Lei Federal 13.708/2018.
Pelo presente, encaminho o Projeto de Lei que autoriza o pagamento do piso profissional nacional aos agentes comunitários de saúde no valor de R$ 1.400,00, (um mil e quatrocentos reais), para o fim específico de adequação a Lei Federal 13.708/2018, para apreciação e consequente aprovação desta Egrégia Câmara Municipal de Bicas.

HONORIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR 

VEREADOR LUIZ PAULO ROCHA 
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BICAS

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI  Nº.          /2019

 
 

Ilustríssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal: 

Submeto à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara, o incluso Projeto de Lei, que autoriza o pagamento do piso profissional nacional aos agentes comunitários de saúde no valor de R$ 1.400,00, (um mil e quatrocentos reais), para o fim específico de adequação a Lei Federal 13.708/2018 e dá outras providências.

A finalidade deste projeto está em cumprir as disposições da Lei Federal 13.708/2018, em específico do artigo 9-A, § 1°, que garante ao agente comunitário de saúde o recebimento de piso salarial nacional, com aumentos escalonados, a partir de 01 de janeiro de 2018, conforme solicitação constante na Indicação 51/2019 de Autoria da Vereadora Denisy Maroco Durão. 


Desta forma, seguindo a projeção legal estipulada, para o exercício de 2019 foi conferido um aumento de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), aumentando a remuneração dos agentes para R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais).


Assim, considerando o mérito indiscutível do referido Projeto, considerando, ainda, que o mesmo vem ao encontro das diretrizes desta Administração, tal Projeto de Lei, vem agora à apreciação desta Colenda Casa, almejando sua conversão em Lei. 


Ante o exposto, visando possibilitar sua aprovação e, ainda, por considerar oportuna e conveniente a proposição apresentada, espero que ela mereça aprovação dos Ilustríssimos Senhores Vereadores. 

 
Aproveitamos para renovar os protestos de elevada estima e distinta consideração.
 

Atenciosamente,

HONORIO DE OLIVEIRA

                          Prefeito Municipal




PROJETO DE LEI Nº.                 /2019
LEI Nº.                      /2019
“Autoriza o pagamento do piso profissional nacional aos Agentes Comunitários de Saúde, para o fim específico de adequação ao piso salarial profissional nacional, nos termos da Lei Federal 13.708/2018, e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BICAS aprova e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de minhas atribuições legais, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o pagamento do piso profissional nacional aos Agentes Comunitários de Saúde no valor de R$ 1.400,00, (um mil e quatrocentos reais), para o fim específico de adequação a Lei Federal 13.708/2018.

Art. 2º - Os efeitos financeiros desta lei entrarão ao dia 1º de Janeiro de 2020.
Art. 3° - A despesas decorrentes da aplicação desta lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

Bicas, ____ de ______________ de 2019.
HONORIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
URGENTE!








